
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

LEI 3.539  
De 26 de novembro de 2010 

PROJETO DE LEI N ° 74,10-L. 
De 10 de noveMbre de 2010 
AUTÓGRAFO N' 3477 de 221 /..1 0. 

aularia do vereador Rara& marreis dr Gabo PP BI 

Dá denominação de Remo Garzella a Praça 
Pública localizada no Distrito de São João Nova. 

O Prefeito Municipal da Estancia TurIslica de Selo 
Roque . 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei 

An. 1 Fica denominada de forage Remo Garaella• 
a praça publica localizada junto se velem do Distrito de São João Novo. cem 
667.00 mi  de área. 

Ari. 2° Faz pane da presente Lei croqui da na 
Pataca denominada.  

Art 3° As despesas decorrentes Com a execUÇA0 
desta Lei correrão por conta de &Indo própria do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Ler entre em vigor na data de sua 
Publicação. 
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